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Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que disponha sobre incluir
como grupo prioritário no recebimento da
vacina os estudantes da área da saúde
que atuam como estagiários.

 

   Trata-se de parecer da comissão de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos acerca da
indicação legislativa do Ilmo. senhor vereador Junior Coruja que indica ao executivo municipal o envio de
projeto de lei a esta casa legislativa que disponha sobre incluir como grupo prioritário no recebimento da vacina
os estudantes da área da saúde que atuam como estagiários.

     Segundo Justificativa do próprio autor em função das novas medidas adotadas pelo governo federal
ampliando a vacinação dos profissionais da área da saúde que atuam também na assistência identifica-se que
os estudantes da área de saúde que façam estágio também estão suscetíveis ao contágio do vírus.

     A presente propositura já foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo sido
aprovada. Mantemos o mesmo entendimento.

   Assim, a Comissão de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos (presidente) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta indicação.

 Sala das Comissões em  25 de Junho de 2021
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